
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO

TOMADA DE PREÇOS N" 010/2020
PROCESSO ADM IN ISTRATIVO 094/2020

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Santo Antônio do LesteÀ,ÍT, no uso das atribuições
e de acordo com o art. 43, VI, da Lei 8.666193, Resolve, ADJUDICAR o item licitado a

empresa PRENCON INCORPORADORA E IMOBILIARIA EIRELI, CNPJ:
28.846.888/0001-05, estando de acordo com as exigências do edital ficando vencedora a
empresa dos lotes 0l . 02 e 03, com o valor total de R$ I .095.494,84 (Um milhão,
noventa e cinco mil. quatrocentos e noventa e quatro reais e oitenta e quatro centavos),
e. HOMOLOGAR o presente processo licitatório na modalidade Tomada de Preços No
01012020, tipo menor preço por lote, cujo objeto é a contratação de empresa
especializada para execução de obra de recuperação e pavimentação asfiíltica no
Município de Santo Antônio do Leste, e DETERMINO que sejam adotadas as medidas
cabiveis para contratação da empresa vencedora.

Santo Antônio do Leste -MT,26 de outubro de 2020.

A
FEITO NICIPAL

CNPJ: 04.21 7 362i0001 -90

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
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PREFEITURA'RECURSOS HUMANOS
ED|TAL DE CONVOCAçÂO No ooír2o2o

A Prefeitura Municipalde Santo Antonio do Leste - MT. poÍ inteímédio de

seu repÍêsentante legal, sr. MIGUEL JOSÉ BRUNEÍTA - Pfeíeito Mr/ni-

cipal. CONVOCA os (a) candidatos (a) relacionados (a) no anexo ldeste
Edital, apÍovados (a) no Processo Seletivo SimpliÍicado n'005/2020. rea-

lizado em '14/102020, tendo o resultado sido homologado em 23110/2020,

9aía @mpareoerem nesta COORDENAOORIA DE RECURSOS HUMA-

NOS desta Prefeitura, no prazo de ató 03 (tt€s) dias úteis nos horários

de expediente (07h às 13h), munidos de todos os documentos constantes

no mesmo item do Editale relacjonado no Anexo ll deste edital, para to-
maíem posse em seus respedivos cargos.

Será considerado desaslente e, portanto eliminado do pro@sso seletivo

simplifcado. o(s) candidato(s) convocado(s) que não comparecer (em) até

a data estabelecida e munido dos documentos exigidos. podendo a Pre.

feitura Municipal de Santo Antonio do Leste - MT convocâr o(s) o(s) pÍóxi-

mo(s) candidato(s) aprovados, obedecida rigorosamenle a ordem de das-
sificaÉo.

Maiores informaçóes podeíão ser obtadasjunto à Coordenado.ia de Recúr-

sos Humanos desla Prefeitura em horáÍio de expediente.

Gabinete do PreÍeito Municipal de Santo Antonio do Leste. aos 26 dias do
mês de Outubro de 2020.

MIGUEL BRUNEÍTA P.eteito Munícípal

ANEXO I

UÍIC
01 ÉLENISE XAVIER MANOEL

ANEXO II

DO ED|TAL OE CONVOCAçÂO r{o O0í12020.

1- - Para tomar posse. o candidato deverá apresentar documentaçáo (ori-
ginal ou foloópia autenücada) que compíove:

a) Comprovante de Escolaridade/PÍé.Reqúisitos exigidos paía o cargo,
apresentado em via oÍiginale íotocopia ou cúpia autenücada em cartório;

b) Comprovante de Residência:

c) Fotoópia legivel da Cenidào de Nascimento ou Casamento.

d) Êotocópia da Certidão de Nascimento dos flhos menores de í8 anos e
Caneiía de vacina dos filhos até 05 anos de idade (se houveí):

ê) CPF dos flhos caso houveí;

0 Fotocópia do Titulo de eleitor e Cenidâo que comprove não ter sofrido
puniÉo políücâ - ceÍtidão originalemitida pela justiçâ elelloral:

g) Fotocópia do Ceíificado de Reservista. para os candidatos do sexo
masculinoi

h) Folocúpia do RG e CPF do candidato e do cônjwe (se casado):

i) Fotocópia da CarteiÍa de Trabalho e clmprovante de inscíigáo no PIS/
PASEP;

j) Fotoópia legivelda CNH se foí o casoi

k) Comprovante de exame de saude fisicâ e mental (exame médico) ne-
cessáíio ao desempenho das funÉes inerenles ao cargo pretendido;

l) Oeclaração negativa de acumulaÉo de cargo público ou de clndições
da aqJmulaçào ampaÍada pela Constiluição Fedeíal;

m) Decla.ação de nào estar crrmpíindo sanÉo por ioidoneidade, aplicada
poí qualquer órgâo público e/ou entidade da esfera Íederal, estadual e/ou
municipal (dedârado pelo póprio cardidato e com fiÍma reconhecida);

n) Oedaraçáo, de próprio punho, de não teí sido demitido do serviço pú-
blico por motivo justo, ou de nâo teÍ sido exonerado a bem do serviço pu-
blico nos últimos 05 (cinco) anos.

o) OedaraÉo de Bens:

p) Comprovante de abertura de c.nta, em agência bancária na qual a Pre.

íeitura de Santo Antonio do Leste mantém convênio para recebimento de

créditos salâriais: e

q) Nâo Registrar antecedentes criminais ou estar respondendo pelos cÍi-
mes conta: o Patrimônio, Administraçáo, Fé Pública, os costumes e os pre-

vistos na Lei no 1.343 de 23108/2006 (trafico de entoÍpecentes). comprova-

do através de CeÍtidão Ciül e Criminal.

r) Outros documentos que a AdministraÉo julgaÍ necessário:

- LrcrTAçÂo_
AVISO DE PRORROGAçAO OE LICITAçÂO . PREGAO PRESENCIAL

N' 00712020

AV|SO DE PRORROGAçÀO OE LrCrrAçÃO

MOOAUOADE: PRÉGÃO PRESENCIAL N" OO7'2020.

A PreÍeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, por inteímédio do seu
Pregoeiro Ofcial. nomeado pela Poílana n" 295n020, de 2'l de julho de
2020. loÍna público para conhecamento dos interessados que PRORRO-

GOU a licitação na modalidade Pregão pÍesencialno 007/2020 com o obje-

to: contratação de omprgsa espoqializada na prestaçáo ds decorâção
natalina, para comomoraçáo da data e evento3 de natal a asrem reali-
zados, visando atendsÍ as noc€ssidades da Secrqtaria d9 Educaçãoe
CuhuÍa quo aconteceria no dia 26/10/2020 às 08h00mir pâ.a o dia 12,
11/2020 âs 08h00min.

MOÍ|VO: Devido à ausência de inleressados na licitaÉo. o PregoeiÍo de-

clarou o pregáo OESERTO. Diante da necessidade da contrataçáo do ob-
jeto. o Pregoeiro, no uso de suas alribuiçóes, determinou a PRORROGA-

çÀO da Licitação.

O Edital completo está à disposação pelo site httpsr .Jww.santoanloni-

odolesle.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes/PregaopresenciaUPregao-
presencial-00720201930/. Maiores informaÉes pelo teleíone (66)

3488-1 080 ou pelo email: licrtacao@santoantoniodoleste.mt.gov.bÍ.

Sanlo Antônio do Leste-MT, 26 de outubro de 2020

ERIKS MATOS OA SILVA

PREGOEIRO

_LtctTAçÂo
ÍERMO OE ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÂO . TOMADA DE

PREçOS 010/2020

TERMO OE AOJUOICAçÀO E HOMOLOGÂçÃO

TOMADA DE PREÇOS No 0102020

PROCESSO ADMINISTRATIVO 094/2020

O Exmo. Sr. Preíeato Municipal de Santo Antônio do Leste/MT, no uso das
atribuiçles e de acordo com o art.43. Vl, da Lei8.666/93, Resolve, ADJU-
DICAR o item licitado a empÍêsa PRENCON INCORPORÂDORA E IMO-
BILIARIA EIREU, CI{PJ: 28.646.8881000í.{r5, eslando de acordo com as

exigências do edital fcando vencedora a empEsa dos lotes 01, 02 e 03,
com o valor totaldeR$ 1.095.494,84(Um milháo, noventa e cinco mil. qua-

trocentos e noventa e quatro reais e oilenta e quatro centavos), e, HOiIO-
LOGAR o presente processo licitatóíio na modalidade Tomada de Preços
No 010/2020, tipo menoÍ preço por lote, qrjo objeto é a contrataçáo de em-
presa especializada para exeqJçáo de obra de req/peraçâo e paüÍnenla-

Éo asfállica no Municipio de Santo Antônio do Leste, e OETERIú|NO que
se,âm adotadas as medidas cabiveas para contratação da empresa vence-
doÍa.

Santo Antônio do Leste - MÍ. 26 de outubro de 2020.
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MIGUEL JOSE BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

pnerÉnual nrruntcrpAL DE sÂo JosÉ Do povo

SEcRETARIA DE ADMINISTRAÇÀO
EXTRATO OE CONTRATO

CONTRATO DE COMPRÂ NO 99/2020

DlsPENsa DE uctrAçÃo N. 4z2o2o

CONTRATO (A): ROS MINERVA COMERCIO SERVIçOS E REPRESEN-

TAçÃo EtREL|.

OBJEÍO - O presente contrato decone do processo no 575/2020, Dispen-

sa de LicitaÉo 4712020 com íulcro na Lei 8.666i93 e tem como obieto a

'AoutslçÂo DEssEs MATER|A|S pARÂ uso HtGlENtco, EM cÂRA-
TER DE URGENCIA, UMA VEZ qUE ESTAMOS ENFRENTANDO UMA

PANOEÍtllA DO COVID-í9', cujas minucias en@ntram-se constantes no

TeÍmo de Referência e o pré-empenho enconlra-se em anexo.

VALOR TOTAL. O valor global eslipulado duranle a vigência do contrato

e de R§ 15,982,00(quinze mil novecentos e oitênta I dois reais).

DA VIGÊNCIA- O presente Contralo terá vigência ate 31 de Dezembro de

2020.

SEcRETARIa oE aoMtNtsrRÁçÂo
EXTRATO OE CONTRATO

CONTRÂTO OE COMPRA NO IOOT2O2O

DISPENSA DE LICITAçÃO N" 4E/2020

CONTRÂTO (A): RDS MINERVA COMERCIO SERVIçOS E REPRESEN.

TAçÃo EtREu.

OBJETO - O presente contíato decoÍÍe do processo no 576/2020, Disp€n-

sa de LacitaÉo 48/2020 com fulcro na Lei 8.666/93 e lem como objeto

a "ÂoutstçÃo DE MATERIAIS PARA USO HIGIENICO, EM CARATER

OE URGENCIA, UMA VEZ QUE ESTAMOS ENFRENTANDO UMA PAN.
OEMIA COVIO-í9.", qJjas minucias enconlram-se @nslantes no Termo

de Referência e o pre-empenho encontra-se em anexo.

VALOR ÍOTAL- O valor global estipulado durante a vigência do contrato
é de R$ 38.916,00(t inta e oito mil novocsntos e dozosseis reais).

DA VIGÊNCIA- O presente Contíato terá vigência atê 31 de Dezembro de

2020.

SEcRETARTA DE ADMrNrsrRÂÇÀo
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO DE COMPRA NO 98/2020

otsPENSA oE uctraçÃo N.46/2020

CONTRÂÍO (A): RDS MINERVA COMERCIO SÉRvlçOs E REPRESEN.
TAÇÃo EtRELI.

OBJETO - O presenle contrato decoíre do píocesso no 574/2020, Dispen-
sa de LicitaÉo 4612020 @m fulcro nâ Lei 8.666/93 e tem como objeto
a AQUTSçÂO DE MATERIA|S PARA AS UNTOADES DE SERVIçOS
PARA O ENFRENTAMENTO OO NOVO CORONÂVIRUS", cujas minu-
cias encontram-se constantes no Termo de Reierência e o pré€mpenho
encontÍa-se em anexo.

VALOR ÍOTAL- O valor global estipulado durante a vigência do contÍato
é de Rt 96,825,00(noventa o seis mil oitocantos e vinte e cinco rêais).

OA VtGÊt{Ctl- O presente Contrato terá vigência no periodo de ate 31 de
Dezembro de 2020.

pnerEtruRA rúuNlctpAL oE sÃo JosÊ Do Rto cLARo

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃ JOSÉ DO RIO CLARO
SECRETARIA MUNICIPAL OE EOUCAçÃO E CULTURA - PORTARIA

No 02 /2020/sEoEc/sJRC/MT

Oispõe sobrc citénos e píocÊdimentos a serom adotados para o p/ocrsso

de atibuição de classes e/ou aulas ercêdentos adicionais livÊs ou em

substilu,gáo €os p/Df6sso,Bs peíÍÊrc€nlês ao quadrc das Unid€des E§{p-
lares da Rede Municipal de Ensino e demais píovi:tênchs-

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÂO E CULTURA no uso de

suas atÍlbuições legais e,

Considerando a Lei l\4unicipal 1162/2018. Considerando as Politicas Êdu-

cacionais para Valorizaçâo dos Proíissionais da Educação para assegurar

íormação, acompanhamento e avaliação sistemática da prática educaüva

dos Profissionais, de modo a promover avanços contínuos na melhoÍia da

qualidade de ensino: Considerando a importância em garantir o quadro

peÍmanente dos proíssionais efetivos nas unidades escolares municipais

e assegurando o @mpromisso para com os interesses e objetivos funda-

mentais da EducaÉo Bâsica:

RESOLVE:

Aê ío - Odentar e estabeleceÍ cÍitéíios a serem observados no processo

de atnbuição de classes e/ou aulas excedentes adaoonais livres ou em

substituiçáo aos píofessores do quadro efetivo das escolas da Rede Muni-

cipalde Ênsino, para fins de atendimento às demandas das unidades es-

colares.

Aú 2o- Para o processo de atribuição de dasses e/ou aulas das unidades

escolares serão consideíadas as turmas íormadas pelos alunos eÍeliva-

mente matíiculados para o ano letivo de 2021 e a existência de vagas.

A.t 30 - A íealizaçáo da contagem de ponlos e a atribuiÉo de dasses e/

ou aulas serão aclmpanhadas pelos Diretores, Coordenadores e Equipe

da SecÍetaria de Educaçào e CultuÍa.

§ 10 - A fcha de pontuaçâo/dassificaÉo, quadro de aulas excedentes de-

verão ser afxados em local públic! e de fácil acesso.

AÊ 40 - Paía conragem de ponros referente à FORMAÇÃO/TITULAÇÂO

será considerado o ponto da maior titulaçáo que o pÍofissional üver con-

duido, não serâ permilida a contagem de dois tltulos ou mais para o mes-

mo nivel de foímação.

PaÉgÍaío Único - Para o pÍocesso de conlagem de pontos será neces-

sário preencheÍ a ficha de dados pessoais, atualizartodas as informações

inerentes do pÍoÍissional e cabeíá â esclla manter em arquivo ctpia dos
documenlos apresentados para atualizaÉo dos dados reíerenles à esco-
laridade (histórico escllaÍ, certificado e diploma);

Aê 5e - Quando da apuraçáo final dos pontos, os profssionais da edu-
cação deverão ser classiÍicados por ordem decrescente de acordo com a
pontuação obtada, e em caso de empate, para eíeito de desempate, seráo
observados os seguintes critéÍios:

l- tempo de seíviço na unidade escolar;

ll - idade.

AÊ 60 - O professor que pleitear aulas excedentes deverá:

i I - pÍeencher ficha de contagem de pontos na unidade escolar de origem
do servidoÍ:

ll - Os cÍitérios para des€mpate na contagem de pontos para conconer au-
las excedenles, serãol

a) l\4aior tempo de se.viç! na unidade escolaí de origem; b) Maior idade.

lll-A Esclla deverá enviar relatóíio de desempeôho do Professor no ano
de 2020 a esta SecÍetaria até o dia 1011212020.

lV - Os PÍofessores que estiverem atuando em regime de trabalho de Ho-
me OÍfice não poderão pleateaÍ aulas excedentes paía o ano de 202'1.
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